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SECRETARIA DE PLENÁRIO

INDICACÃ oN" o4s12o.26

A Vereadora Maria do Socorro de Melo, nos termos do Art. 237

do Regimento Interno desta Augusta Casa IITDICA ao Chefe do

Poder Executivo que seja reaJizada a limpeza dos entulhos de

embarcações nas praias do município, para evitar que os resíduos

sejam levados pelo mar.
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Cârnara Municipal de Icapuí, 14 de maio de 2026.


